
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

AO MINICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024

        A empresa RENOVA MEDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 28.470.827/0001-88, 

sediada à Av. Empresarial Juscelino Kubstcheck De Oliveira, Nº 364, Bairro Maria Rosa CEP: 

39.390-000 / Bocaiuva-MG, com interesse em participar do referido pregão acima mencionado, 

vem por meio deste apresentar o seguinte esclarecimento ao edital:

No referido edital, em seu preambulo, é exigido:

            MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE

            Neste sentido, o presente pregão será realizado e julgado pelo critério de MENOR 

PREÇO GLOBAL POR CADA LOTE, declarando vencedor apenas um licitante para cada lote

disputado. Assim sendo, faz-se necessário esclarecer que, o critério de julgamento adotado nesta 

licitação, dificulta a ampla participação das empresas interessadas, vez que para concorrer, estas 

são obrigadas a apresentar proposta para fornecimento de todos os itens licitados dentro de cada 

lote.. 

            Sendo assim, é visto que o edital em comento agrupa diversos materiais, o que possuem 

peculiaridades entre si, pois são objetos distintos, tendo em vista que nem todos os fabricantes 



de hidrômetros também fornecem tantos outros itens como os que estão sendo licitados, assim, 

poucas empresas teriam condições de fornecer TODOS os itens objetos do edital, por não 

comercializa-los na íntegra, razão pela qual NECESSITAM SER SEPARADOS POR ITENS, 

permitindo assim a participação de mais licitantes.

            Dessa forma, os objetos agrupados no lote em questão, comportam plena divisibilidade, 

sem comprometer o objeto da licitação. A junção de itens autônomos e distintos em um mesmo 

lote ofende gravemente a competitividade do certame e restringe a igualdade entre os licitantes, 

consequentemente é frustrada a busca pela melhor proposta. 

            Em se tratando de licitação, há o pressuposto que haverá a participação do maior número 

possível de Licitantes, assim sendo, tal exigência em tela fere a Lei Federal nº 14.133/21 que 

assim dispõe em vários de seus artigos, destaco alguns:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
[...]
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 

do processo licitatório

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 
a justa competição;

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 
de consumo anual e observar o seguinte:
[...]
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado.



           Infere-se, no artigo 9º, inciso I, alínea a), QUE É VEDADO À ADMINISTRAÇÃO A

PRATICAR ATOS QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O CARÁTER 

COMPETITIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO OU QUE MACULEM A ISONOMIA DAS 

LICITANTES. 

           Diante do exposto, solicitamos que seja dado provimento a presente esclarecimento, para 

que seja alterado o critério de julgamento para MENOR PREÇO POR ITEM, sendo realizado 

os lances do certame para os itens separados, permitindo assim a participação de mais empresas. 

E desde já agradecemos a compressão.

______________________________
Renova Medição LTDA

CNPJ: 28.470.827/0001-88
Nathalia Carvalho

Analista de Licitação


